LEI Nº 182 DE 22 DEMARÇO DE 1968

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DOAR AO GOVERNO DO ESTADO, PARA A CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO DESTINADO À ESCOLA NORMAL ASSUNTA FORTINI.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É o Poder Executivo Municipal autorizado de doar ao Governo do Estado, o terreno, sito na vila de Barão, neste Município, com área superficial de DOIS MIL E CEM METROS QUADRADOS (2.100m²), doado a Prefeitura Municipal por Sylvio Selbach e Delmar Schmitz e suas esposas.

Artigo 2º - 
A doação que se refere o artigo 1º desta Lei, é feita com a condição de ser o mesmo edificado, pelo Governo do Estado, um prédio e benfeitorias acessórias destinados ao funcionamento da Escola Normal Estadual ASSUNTA FORTINI localizada na vila acima referida.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de Março 

de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

